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S LT M Á R 10 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto 11.0  56/87: 

Norxieia João dos Santos Correia para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Director-

-Geral da Comunicação Social. 

Decreto n.° 57/87: 

Cria lugares no quadro de pessoal do Ministério da in-
formação, Cultura e Desportos. 

D1 ereto 5/87: 

Nbmeia Eu rópio Lima da Cruz para exercer, em 
comissão ordinária d.e serviço, o cargo de Director-
-Geral da Animação Cultural do Ministério da Infor-
mação, Cultura e Desportos. 

Decreto n.,  59/87: 

o1neia Manuel Veiga para exercer, em comissão or-
dinária de serviço, o cargo de Director-Geral do 
Património Cultural do Ministério da Informação, 
Guiara e Desportos. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Portaria n.° 3/87: 

Distribui as verbas atribuídas aos Tribunais, Procura-
dorias da República e Comissões de Litígios :1 

Trabalho do país. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGF. tIWS 

aspacho: 

Louvando uni funcionário. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇAO, CULTURA 
DESPORTOS*  

Despacho: 

Designando novos membros para Integrarem algun dos 

órgãos da Federação Cabo-verdiana de Futebol. 

Despacho 

Nomeando o Dr. Gabriel Moacyr Rodrigues, para de-
sempenhar, em comissão ordinária de serviço, as 
furçóes tie Director Regional do Ministério da in-
formação, Cultura e Desportos com sede em S. Vi-
cente. 

Assembleia Nacional Popular: 

Secretaria-Geral. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros. 
Contas e balancetes diversos. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto ii.°  56/87 

de 27 de Junho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77,0  da 

Constituição o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeado João dos Santos Correia, 

Engenheiro Técnico Civil, para exercer, em comissão 
ordinária dc scrvi(o, O cargo de Director-Geral da Comu-

nicação Social. 

Pedro /'ires-•-  Da-Ad -limada -- Arnaldo França - 
Rena!o (7rdoso. 

Promulgado em 2—de Junho de 1 987- 

publique--'c. 

O Prcidente da República. ARISTIDES MARIA 

PF RE1RA. 



14 N.° 26 BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 27 DE JUNHO DE 1987 
- 

Decreto n.° 57/87 N1INISTÊR10 DA JUSTIÇA 

de 27 de Junho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77. ia 
Ccnstituiçüo, o Governo decreta o seguinte: Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Aitigo i. São criados no quadro de pessoal do Minis-
tério da 1111oliliação. Cultura e Desportos  -mais Os se-
guintes lugares:  

i Director-Geral. 
Director R..egiona. 

2.°  Este dip1 oma entra iiiiediataincntc em vigor. 

Pedro Pires - DaJid A liitada - A rna110 Era/Co --
Reno/ o Coïéo,so. 

Promulgado em 25 de junho de 1987 

Publique-se. 

O Presidente cia República, ARISTIDES MARIA 
PFR EIRA, 

Decreto n.° 58/87 

de 27 de Junho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo árlico. É nomeado Eutrópio Lima da Cru,:, 
Técnico Supel 01 de 2.1  clas-c, para exercer, em comiS-
'30 ordinária de sers'io, o cargo de Director-Geral da 
Animação Cultural, do Ministério da Informação, Cui-
tu ia e 'Desportos . 

Pedro Pire.s - David. Almada-Arnaldo França 
Rena/o Cardoso. 

Promulgado em 25 de junho de 1987. 

Publique-se. 

O Pre'-idcrie da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 59/87 

de 27 de Junho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
((.uistituicão, o Governo decreta o seguinte: 

Ai tigo único. É nomeado Manuel Veiga, Técnico 
superior de 1.0  classe, para exercer, em comissão ordi-

nária de serviço, o earg} de Directo:-Geral do Patri-
iaán:o Cultural do Ministério da Informação, Cultura 

e Desporto-. 

Pedro Pires DavidAlmada-Arnaldo  França-

R ena/0  (3ar105o. 

Promulgado cm 23 de Junho de 1987. 

Publique-se. 

O Pre'idente da República ARISTIDES MARIA 
PFREIRA. 

Portaria n.° 37/87 

de 27 de Junho 

Tornando-se necessário proceder à distribuição das 
erbas atribuídas aos Tribunais Regionais e Sub-Regio-

nais, Procuradorias Regionais e Sub-Regionais a Comia-
sões de Litígios de Trabalho do Ministério da JustiÇa; 

Sob proposta da Direcção-Geral dos Assuntos Jucli-
ciírios, ouvido previamente o Ministro Adjunto lo 
Ministro das Finanças: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
.liuis ro da j utia, o seguinte: 

Ai tigo 1.0  São distribuídas aos Tribunais Regionais e 
St.b-Rcgionais, Pi ocuradorias Regionais e Suh-Regionai 
Coiiuissões de Litígios de Trabalho de Sotavento e Bar-
1a vento, as scgsuiites verbas do orçamento geral do Es-
tado para i q87: 

1 - Tribunais Regionais e Sub-Regionais 

Capítulo 1.0, divisão 7. 1 : 

Código 1.4L - Salários do pessoal even0ual: 

Lotação orçamental 85 000$çø 

frbuna1 Regio'7 a1 da Praia Juizo Cri- 
minal ........................25 800,e30 

Tribunel Regional da Praia - Juizo Cí- 
vel ........................25 800$00 

Tribuflal Regional de S. Vicente - Juizo 
Cível ........................25 800$00 

Tribunal Regional de Santa Catarina ... 5 000$0 

Cativos ... ... ... ... ... ... ... ... l6O0$00 

85 000$00 

Código 1.42-Remunerações do pessoal diverso: 

Dotação orçamental... 123 600S0EI 

Tribunal Regioflal da Praia Juizo Cri- 
minal ........................ 19 750$0 

Tribunal Regional da Praia -- Juizo Cível 19 750-0/ 

Tribuaal Regional de S. Vicente —Juizo 
Criminal .....................20 000$90 

Tribunal Regional de S. Vicente-juizo 

Cível ........................ 2'3 )00 , 6 0  

Tribunal Sub-Regioflal da Brava 25 800$08 

Tribunal STib-Regional do Paúl 7000$30 

Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau '7 dOu 

Cativo ........................4 3a0uu 

123600500 
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13 000$0C 

13000$0) 

l3O0O00 

l300O$Q0 

52 000$30 

30 000iot 

30 000i J.) 

30000$00 

30000$00 
10030$00 
20 500$33 
19 00030 

5 000$00 
5000$00 
8 000,$0) 

15 000$ 

l0000iO 

14 50000 

43 000$00 

270 000$00 

Cádigo 9.° --- Abo 'os diversos — Espécie: 

Do,ação orçamental... 52 000a00 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cri- 
minal... ... ... ... ... ... ... ... 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cí-
vel 

Tribunal Regional de S. Vicente—Juízo 
Criminal 

Tribunal Regional de S. Vicente - Juízo 
Cível 

Código 14. -- Deslocações - Compensação de 
encargos: 

Dotação orçamental 300 000$00 
Dedução de 10% cati- 

vos ............30000$00 

270 000$00 

Tribunal Regional da Praia -Juizo Cri- 
minal........................ 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cí- 

vel 
Tribunal Regional de S. Vicente - Juizo 

Criminal 
Tribunal Regional de S. Vicente -Juizo 

Cível ........................ 

Tribunal Regional de Santa Catarina 
Tribunal Regional cio Fogo............ 

Tribunal Regional de Santo Antão...... 
Tribunal Sub-Regional do Tarrafal 

Tribunal Sub-Regional de Sanha Cruz... 
Tribunal Sub-Regional da Brava ...... 
Tribunal Suh-RegionaJ do Sal......... 

Tribunal Sub-Regional do Porto Novo... 
Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau... 

Cativos para movimentação do pessoal, 

ec.... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Tribunal Regional de Santo Antão 
T ibunal Sub-Regional do Tarrafal 
Tribunal Sub-Regional de Sata Cruz... 
Tribunal. Sub-Regional da Brava ...... 
Tribunal S'ub-Regional do Sal........ 
Tribunal Sub-Regional do Porto Novo 
Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau 

Código 26. - Bens não duradouros - Con-
sumo de secretaria: 

Dotação orçamen.tal... 150 000413 
Dedução de 10% ... 1500Q00 

135000$G0 

Tribunal Regional da Praia - Juizo Cí- 
vel... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Fribunal Regional da Praia—Juizo Cri- 
minal ........................ 

Tribunal Regional de S. Vicente-juízo 

Civel....................... 

Tribunal Regional de S. Vicente - Juízo 
Caimina . ... ... ... ... ... ... ... 

Tribunal Regional de Santa Catarina 

Tribunal Regional do Fogo ......... 

Tribunal Regional de Santo Antão 

Tribunal Sub-Regional do Tarrafal 
Tribunal Sub•-Rgi3na]. de Santa Cruz... 

Tribunal Sub-Regional do Maio ...... 

Tribunal Sub-Regional da Brava ...... 

Tribunal Sub-Regional do Sal......... 

Tribunal Sub-Regional da Boa Vista 
Tribunal Sub-Regional do Porto Novo... 

Tribunal Sub-Regional do Paúl ...... 

Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para aquisição de livros e im- 

pressos estatísticos............... 

30 060$3. 

20 COO 00 
10 000$0 1 
70001)) 

20 000$01) 
20 00Ot) 
20003$00 

315 000iu 

8 000$00 

11 0CIt)$00 

8 000°C 

10000%0 
10000s00 

10000$00 
100043$00 

7 COO.$00 
7 000$0) 
4 000$ iC 

5 000$00 
9000$00 
4 000$03 
7 000%, 

4 000$13) 
8000$00 

13 300$00 

135 000i0I 

Código 21.-Bens duradouros -Outros: 

Dotaço orçamental... 40 000$00 

Dedução de 10% ... 400000 

36 000$ cio  

Código 27.-Bens não duradouros -Outros: 

Dotação orçamental 280 0c10-,$00 
Dedução de 10% cati- 

vos ............ 28 000ó00 

Cativos da Direcção-Geral .........36 000$00 

Código 23.—Bens não duradouros— Com-

bustieis e lubrificantes: 

Dotação orçamentei... 350000$00 
Dedução de 10% ... 350O0O0 

315 000$00 

Tribunal Regional da Praia-Juízo Cí- 

vel ... ... ... ... ... ... ... ... ... 30 000$00 

1-ibunal Regional da Praia - Juizo Cri- 

minal ........................50 0010$00 

Tribunal Regional de S. Vicente - Juízo 

Cível ........................28 000$00 

Tribunal Regional de S. Vicente — Juízo 
Criminal .....................30 300300 

Tribunal Regional de Sanha Catarina 25 000303 

Tribunal Regional do Fogo .........25 000$00 

252 000í00 

Tribunal Regional da Praia—Juízo Cí- 
vel 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cri- 
minal ... ... ... ... ... ......... 

Tribunal Regional de S. Vicente - Juizo 

Cível ........................ 

Tribunal Regional de S. Vicente - Juizo 

Criminal 
Tribunal Regional de Safa Caiarina 
Tribunal Regional do Fogo 

Tribunal Regional de Santo Antão 
Tribunal Sub-Regional do Tar.afal 
Tribunal Sub-RegioPal de Santa Cruz 

Tribunal Sub-Regional do Maio 

Tribunal Sub-RegioPal da Brava ...... 

Tribunal Sub-Regional do Sal ......... 

21 500$0 

30 00): )'J 

21 500$00 

30 000,100 
25 310) zA 
25 0G0$» 
25 0CPOU 
15 0(,0.S O3 

5 000u0) 
1 5C'3.0) 
5 0CJO0 

15 0000 
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Tribunal Sub-Regional da Boa Vista ... 15 000$00 Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau 6 000$00 

Tribunal Sub-Regional rio Porto Novo ... 15 003$00 Cativos par despe-- as diversas ... ... ...  6000$00 
Tribunri Suh-Rgioal cio Paúl ...... 1 OPOStO  

Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau ... 15 00051d 162 000100 

252 000DGG Código 31.—Aquisição de serviços—Não 

especificados: 

Código 28.° ,Ac,uisição cio serviços - Encar- Dotação orçamental 70 0100$00 

pos das i' sialações: Dedução de 10% cati- 

vos ............7 000$06 

Dolaç3o orçamenlal ... 100 300$00 

Dedução de 10% cativos io 000soo 63000$00 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cí- 
90 0000$00 vel ........................... 5 000 AO 

Tribunal Regional da Praia - Juízo Cri- 

Tribunal Regional da Praia—Juízo Ci- m;nal .......................7 009.530 

vel ........................8 000$00 Tribunal Regional de 5. Vicente - Juizo 

Tribunal Regional Praia-juizo Crimi- Cível .......................5 000sO) 

nal ........................8 300$00 Tribunal Regional de S. Vicente — Juízo 

T ibu al Regional do S. Vicente - Juizo Criminal ....................7 000$00 

Civel ........................8 000O0 Tribunal Regional de Santa Catarina 5 000$00 

Tribunal Regional de S. Vicente-Juízo Tribuna, Regional do Fogo .........5 000100 

Criminal .....................8 30030) Tribunal Regional de Santo Antão 5 00090 

Tribunal Regional de Santa Catarina 5 500003 Tribunal Sub-Regional do Tarrafal 4 000$03 

Tribunal Regional do Fogo .........5 o0QPOO Tribunal Sub-Regional do Sal .........4 000103 

Tribunal Regional de Santo Ant5o 5 500.i0 Tribunal Sub-Regional do Porto Novo 4000 - 00  

Tribunal Sub-Regional do Tarrafal ... ...  5 000100 Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau 4 000$00 

Tribunal Sub-Regional de Santa Cruz 4 003$00 Cativos para despesas diversis ... ... ...  8 000$00 

Tribunal Sub-Regional do Maio 2 000000  

Tribunal Sub-Regional do Brava 4030$00 63 000500 

Tribunal Sub-Regional do Sal ... ... ...  5 000$00  
II— Procuradorias Regionais e Sub-Regionais 

- 

Tribunal Sub-Regional aa Boa Vista 2 000$00 

Tribunal Sub-Regional do Porto Novo 5 000$00 Capítulo 1°, divisão 10», código 1.41 - Salá- 

Tribunal Sub-Regional do Paúl ... ... ...2000$00 rios do pesroal eventual: 

Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau 5000$00 Dot'ção orçamental . 30 000000 

Cativos para despesas diversas ... ... ...  7 500$00 
-_-. Procuradoria Regional da Praia 25 800$)) 

90 o00-1, 010 Cativos ........................4 200$03 

30 000100 

Código 30. - Aquisição de serviços - Trans- Código 9. - Abonos (3i\ er:os espécie: 

portes e Comunicações: Dotação orçamental... 52 000$00 

Procuradoria Regional da Praia 26 
Dotação orçamental 180 000$00 Procuradoria Regional de S. Vicente ... 26 rt00Jtl 

. 

Dcduca
-
o de 10% cati- 

vos ............18 000$00 - - -. 

52 000s) 

162000,500 Código 14. - Deslocações - Compensação de en- 

cargos: 

Dotação orçamental ... 260 000$00 

Tribunal Regional da Praia-Juízo Ci- Dedução de 19% ca- 

vei...... ... ... ... ... ... ... ...  17 000$05 livos ... ... ......26 000$00 

Tribunal Reigonal da Praia Juízo .Cri-  

mina'..........................200033'iO 2340005000 

Trihunl Regional de S. Vicente - Juízo 

Cível ........................17 000030 Procuradoria Regional cia Praia 35 00050(> 

Tribunal Regional de S. Vicente Juízo Procuradoria Regional de S. Vicente 28 000.3)0 

Criminal .....................20 000'5)9 Procuradoria Regional de Santa Catarina 14 00030,) 

Tribunal Regional de Santa Catarina 10 06$00 Procuradoria Regional do Fogo 17 000301 

Tribunal Regional do Fogo .........12 00050) Procuradoria Regional de Santo Antão 22 000300 

Tribunal RegIonal de Santo Antão ... ...  12 000$0 Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 9 0000 1 ' 

Sriljunai Sub-Regional do Tarrafal ... ...  6 000soo Procuradoria Sub-Regional de Santa 

Tribunal Sub-Regional de Santa Cruz 6 003$00 Cruz ........................30 000 

Tribunal Sub-Regional do Maio 4000303 Procuradoria Sub-Regional do Maio 4 000 LJ. 

Tribunal Sub-Regional da Brava 6 000$00 Procuradoria Sud..Regional da Brava 12 10O01i 

Tribunal Sub-Regional do Sal ... ... ...  10000$00 Procuradoria Sub-Regional do Sal ... ...  17 00Y'10 

Tribunal Sub-Regional da BoaViSta 2 00000 Procurdoria Sub-Regional da Boa Vista. 4 500$00 

Tribunal Sub-Regional do Porto Novo 6000$00 Procurauoria Sub-Regional do PorIa Novo 14 0O100 

'tribunal Sub-Regional do Paúl ... ... ...  2000$00 Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau. 16 0()0200 
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Cativos para despesas de movimentação 
do pessoal..................... 

Código 23.-Bens não duradouros-Com-
bustíveis e lubrificantes: 

Dotação orçamental ... 180000$0() 
tedução de 10% cati- 

vos ............18 000$00 

Procuradoria Sub-Regional do Maio 
35 500$0O Procuradoria Sub-Regional da Brava 

- Procuradoria Sub-Regional do Sal...... 
234 000$00 Procuradoria Sub-Regional da Boa Vista 

Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 
Procuradoria Sub-Regional do Paúl 
Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para despegas diversas ...... 

3 000I) 
5 000$00 

10000$00 
3000$00 

10000$00 

3000$00 
10000$00 

41 000$00 

225000$00 

162000$00 

Procuradoria Regional da Praia ...... 
Procuradoria Regional de S. Vicente 
Procuradoria Regional de Santa Catarina. 
Procuradoria Regional do Fogo ...... 
Procuradoria Regional de Santo Antão. 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 
Procuradoria Sub-Regional de S a n t a 

Cruz ........................ 
Procuradoria Sub-Regional da Brava 
Procuradoria Sub-Regional do Sal...... 
Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 
Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para despesas diversas ...... 

Código 26.-Bens não duradouros - Con-
sumo de secretaria: 

Dotação orçamental 150 000$00 
Dedução de 10% cati- 

vos ............1500000 

135000$00 

Procuradoria Regional da Praia 

Procuradoria Regional de S. Vicente 
Procuradoria Regional de Santa Catarina. 
Procuradoria Regional do Fogo ...... 
Procuradoria Regional de Santo Antão. 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 
Procuradoria Sub-Regional de S a n t a 

Cruz 
Procuradoria Sub-Regional da Brava 
Procuradoria Sub-Regional do Sal...... 
Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 
Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para aquisição de impressos es- 

tatísticos ..................... 

Código 27. - Bens no duradouros - outros: 

Dotação orçamental ... 250000$00 
Dedução de 10% cati- 

vos ............25 000$00 

Código 28. Aquisição de serviços-En-
cargos das instalações: 

Dotação orçamental. . . 100000$0o 
Dedução de 10% cati- 

vos ............10 000$00 

90 000$00 

Procuradoria Regional de S. Vicente 
Procuradoria Regional de Santa Catarina. 
Procuradoria Regional do Fogo ...... 
Procuradoria Regional de Santo Antão. 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal... 
Procuradoria Sub-Regional de S a n t a 

Cruz ........................ 
Procuradoria Sub-Regional da Brava 
Procuradoria Sub-Regional do Sal...... 
Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 
Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para despesas diversas ...... 

Código 30.-Aquisição de serviços - Trans-
portes e comunicações: 

Dotação orçamental 130000$00 
Dedução de 10% cati- 

vos ............13 000$00 

117 000$01 

Procuradoria Regional da Praia ...... 

Procuradoria Regional de S. Vicente 

Procuradoria Regional de Santa Catarina. 
Procuradoria Regional do Fogo ...... 
Procuradoria Regional de Santo Antão. 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 
Procuradoria Sub-Regional de S a n t a 

Cruz 
Procuradoria Sub-Regional do Maio 
Procuradoria Sub-Regional da Brava 
Procuradoria Sub-Regional do Sal...... 
Procuradoria Sub-Regional da Boa Vista 
Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 
Procuradoria Sub-Regional do Paúl 
Procuradoria Sub-Regional de S. Nicolau 
Cativos para despesas diversas ...... 

32000$00 
30 000$00 
15 000$3 
15 000$00 
15000$0a 
10 000$U 

8 000$30 

5000$, 00 
100001$'30 

7 000$00 
7 000$00 
8000$00 

162000100 

22000$00 

22 000$00 

11000$0) 

11000$0) 

11 000$00 
9 50030t: 

9 500U 
8 000$00 
9 500$19 
9000$00 
900.0$.00 

3 500$00 

135000$09 

15000$00 

15 000$0ii 
8o00$00 
15O00$0 
45000$00  

4 500$00 
4000$00 
4500$00 
4500$00 
3000$00 
12000$00 

90009$00 

2.3 000$od 
23000,$00 

8 000$00 
8 000$03 
8 00(40 

4 000$00 

4000$00 
2 (}000J 
5000$00 
8000$00 

2000$00 

5000$30 
2 000$00 
5000$00 

10000$00 

225 000$00 

Procuradoria Regional da Praia ...... 
Procuradoria Regional de S. Vicente 
Procuradoria Regional de Santa Catarina. 
Procuradoria Regional do Fogo ...... 
Procuradoria Regional de Santo Antão. 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 
Procuradoria Sub-Regional de 5 a n t a 

Cruz ........................ 

117 000$09 
30000$00 

30 000$00 
Código 31.—Aquisição de serviços-Não 

20 000$w) especificados: 

20 300$00 Dotação orçamental 50 000$00 
20000$00 Dedução de 10% cati- 
10000$00 vos ............5 000$00 

10m0$3-3 45000$100 
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Procuradoria Regional da Praia 4500$00 Crnissão de Litígios de T r a b ai h o de 
Procuradoria Regional de S. Vicente 4 500$)0 Barlavento ... ... ... ... ... ... ....  22 5000G 
Procuradoria Regional de Santa Catarina 4500$03 Cativos ........................18 000$00 
Procuradoria Regional do Fogo 4 500$00 
Procuradoria Regional de Santo AntAo 4 500$00 63 000toe 
Procuradoria Sub-Regional do Tarrafal 4000$00 Código 26. - Bens não duradouros Con- 
Procuradoria Sub-Regional do Sal ... ...  4 000$03 sumos de secretaria: 
Procuradoria Sub-Regional do Porto Novo 4000$30 

Dotação orçamental 70000$00 
Proouradoria Sub-Regional de S. Nicolau 4000$09 

Dedução de 10% cati- 
Cativos para despesas diversas ......6 500$00 vos ............3 000$00 

45000$00 63 000$00 

III - Comissões de Litígios de Trabalho Comisão de Litígios de Trabalho de So- 

Capítulo 1.0, divisão 11., código 1.43 —Gr- 
tavento .....................22 )00$i0 

tificações certas e permanentes: Comissão de Litígios de Trabalho  de 
Barlavento... ... ... ... ... ... ....  22 000$0 

Dotação orçamental... 72000$00 Cativos para despesas diversas 19 30u 

Comissão de Lilígios de Trabalho de So- 63000$00 
t,-vento .....................36000$ )0 
Comissão de Litígios de Trabalho de 

Cdigo 27. —Bens não duradouros: 

Barlavento ... ... ... ... ... ... ...  36 000$00 
- Outros: 

Dotação orçamental... 30000$00 

72 000soo Dedução de 10% cati- 
vos ............3 000$00 

Código 2. - Gratificações: 

Dotação orçamental... 432000$00 
27000$00 

 
Comi-,são   de Litígios de Trabalho de So- 

tavento .....................216 00 0$ Y1  
tavento ..................... 13 500$00 

 
Comissão de Litígios de Trabalho de 

Comissão de Litígios de T r a b a 1h o de 

Barlavento ... ... ... ... ... ... ....  216 000.03 
Barlavento ... ... ... ... ... ... ....  13 500$13 

 

432 00000 
27 00000 

Código 28. -Aquisição de servi- 
Código 8.-Vestuários e artigos pessoais ços-Encargos das instalações: 

Espécie: 
Dotação orçamental 10000$00 

Dotação orçamental 7500$00 Dedução de 10% cati- 

Dedução de 10% cati- vos ............1 000$00 

vos ............750$00 
9000$00 

6750$00 Comissão de Litigios de Barlavento ... 9 000b0.J 

(..omissão de Litígios de Sotavento ... 6 750$00 Código 29.— Aquisição de servi- 

código 14. - Deslocações - Compensação de en- ços - Locação de bens: 

a1gos: Dotação orçamental... 60000$00 

Dotação orçamental... 50000$00 
Dedução de 10% cati- 

Dedução de 10% cati- 
vos ............6 000$00 

vos ............5 000$00 
54000$00 

45000$00 Comissão do Litígios de Trabalho de So- 
tavento .....................54000$1.1 

Comissão de Litígios de Trabalho de So- 
tavento .....................15 000$03 Código 30.—Aquisição de servi- 

Comissão de Litígios de Trabalho  de ços Transportes e comunica- 

Barlavento ... ... ... ... ... ... 30 000$00 ções: 

Dotação orçamen,tal ... 60 000$00 

45003$00 Dedução de 10% cati- 

Código 23. - Bens não duradouros 
vos ............6 000$00  

- Combustíveis e lubrificantes: 
54000$00 

Dotação orçamental 70000$03 Comi-são de Litígios de Trabalho de So- 
Dedução de 10% cati- tavento .....................20 000$11') 

vos ............7000$00 Comissão de Litígios de Trabalho de 
Barlavento ... ... ... ... ... ... ....  20 000$0 

63000$00 Cativos para despesas diversas 14 000$00 
Comiísão de Litígios de Trabalho de So- 

tavento ... .. ... ... ... ... ...  22500,1Y 54000$00 
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Código 31.—Aquisição de servi- Considerando o deficiente funcionamento doutros, 
çoS -Não especificados: devido à indisponibilidade pessoal', incompatibilidade 

Dotação orçamental 10 000$00 de funções ou desinteresse manifesto de alguns dos seus 
Dedução de 10% cati- membros, 

vos ............1000$00 
Convindo providenciar no sentido de garantir funcio- 

9 00($00 nalidade e eficáoia à Federação Cabo-Verdiana de Fu- 
tebol, 

Comissão de Litígios de Trabalho de So- 
tavento .....................4 500Y) Ouvida a Direcção-Geral da Educação Física e Des- 

Cativos ........................ 4 500$00 portos, 

9000$0u Ao abrigo do artigo ii.° da Portaria n.° 6/82, de 6 de 
Outras dêes~s correntes: Fevereiro, determino o seguinte: 

Código 52.—Investimentos—Maquinarias e i. Passam a ter a seguinte constituição, os órgãos da 
equipamentos: Federação Cabo-Verdiana de Futebol abaixo indicados: 

Dotação orçamenta] 50000$00 
Dedução de 10% cati- Direcção: 

vos ............5 000$00 

45 000$OO 
Comissão de Litígios de T r a b a 1h o de 

Barlavento ... ... ... ... ... ... ... 45000$00 

Art. 2.0  As Repartições de Finanças concelhias ficam 
autorizadas a proceder à liquidação provisória e paga-
mento das despesas que foram efectuadas em conta das 
verbas distribuídas, mediante a apresentação dos com-
petentcs justificativos 

Ministério da Justiça, 27 de Junho de 1987-
-

0 Mi-
nistro, Jo-é Eduardo de Figueiredo Araújo. 

oo 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Despacho 

Ë 1ouva) o Camarada Jose Luís Jesus, Conselheiro 
de Embaixada, pelos relevantes serviços que vem pres 
tandoj desde 1981, nos Serviços Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, como Conselheiro na Mi.ssão 
Permanente de Cabo Verde junto da O.N.U. e, a partil 
de Novembiio de 1986, como Encarregado de Negócios 
na referida Missão, em que sempre demonstrou zêlo, 
competência e elevado espírito de responsabilidade 
não Se poupando nunca a esforços para erguer a v02 
de Cabo Verde na ONU e nos foruns internacionais, 
nomeadamente como Presidente do Grupo ds 77 nas 
negociações sobre o Direito do Mar e Presidente do 
Grupo Africano das Nações Unidas, num momento par-
ticularmente difícil para a vida da Organização, facto 
que lhe tem merecido palavras de apreço e constitui 
exemplo a seguir. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros, 19 de Feve-
reiro de 1987.-0 Ministro, Sjlvino Manuel da Luz, 
Primeiro Comandante. 

oo 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Despacho 

Tendo em conta que alguns dos órgãos da Fede-
ração CaboVerdiona de Futebol se encontram desfal-
cados, 

Presidente — Emanuel Antunes Cotrcia Pinto. 
Vice-presidente —Joaquim Vieira Furtado. 
Vogais - Nuno Santa Maria Duarte, João Aque-

leu Barbosa Amado e Aniaro Ramos Rodiigues. 

Conselho de Disciplina: 

Presidente -Adriano Brazão de Almeida. 
Secretário-relator - Dr. Arnaldo Pina Pereira Silva. 
Vogais—António Pedro Duarte e Joaquim M. 

Tavares. 

Conselho Técnico: 

Presidente Pedro Duarte. 
Vice-presidente -- José Santos Silva. 
Secretário-relator - Filomena Pina Ramos, 
Vogais César Augusto Sá Nogueira e João Car 

valho Rocha. 

Conselho Nacional de Arbitragem: 

João Burgo Correia Tavares (presidente). 
Carlos Alberto Silva. 
Mário Alberto Ramos Andrade: 
Manuel Ernesto Delgado, 
Alberto Jorge Ferreira Alves. 

a. Os novos membros ora designados entram imedia-
tamente em funções. 

Ministério  da Informação, Cultura e Desportos, 15 de 
Junho de 1987.—O Ministro, David Hopffer Almada. 

Despacho 

Nos termos do artigo 40.0  n.° a do Decreto-Lei 
fl.°  5/78, de 4 de Fevereiro, nomeio o Dr: Gabriel 
Moacyr Rodrigues, técnico superior da Direcção-Geral 
da Cultura, para, em comissão ordinária de serviço, 
desempenhar as funções de Director Regional do Mi-
nistélio da Informação, Cultura e Desportos, com sede 
em S. Vicente. 

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, aa de 
Maio de 1987.—0 Ministro, David Hopffer Almada: 
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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR o cargo de 1.0  oficial da Direcção-Geral de Administra- 
ção do Ministério dos Negócios Estrangeiros, ficando a 
prestar serviço na Direcção-Geral dos Assuntos Econó-
micos. Políticos e Culturais. 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Presidente da Assembleia 
Nacional Popular: 

De 19 de Junho de 1987: 

Dr. Jorge Maurício -nomeado para, em comissão ordinária 
de serviço, exercer o cargo de Conselheiro Económico do 
Presidente da Assembleia Nacional Popular, nos termos 
do n.° 1 do artigo 23.0  da Lei Orgânica, conjugado com 
o artigo 35.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

A deijpesa tem cabimento no capítulo 1.0, código 1.2 lo 
orçamento priva uivo da ANP. 

(ISento do «visto» do Tribunal de Ccntas). 

Secr.etaria.Geral da Assembleia Nacional Popular, na 
Praia, 19 de Junho de 1987.-0 Secretário-Geral, Pedro 
Duarte. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 

da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 24 de Fevereiro de 1987: 

João Manuel Neves Mendes, 4•0  ajudante de nomeação inte-
rina, do quadro da Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado-revalidada a referida nomeação por mais 
um ano, nos termos do artigo 3.0  do Decreto-Lei 
n.° 128/85. de 9 de Novembro, com efeitos a partir de 

23 de Janeiro de 1987. 

De 7 de Abril: 

José Cândido Delgado, 4.1  ajudante de nomeação interina, 

do quadro da Direcção dos Registos e do Notariado-
revalidada a  referida nomeação, por mais um ano, nos 

termos do artigo 3.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, com efeitos a partir de 12 de Abril de 1987. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 

dotação do capítulo 1.°, divisão 4., código 1.2 do orça-
mento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Junho 
de 1987'). 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran-
geiros: 

De 17 de Junho de 1987. 

Maria Isabel Mendes Borges, habilitada com o curso do 
CENFA - nomeada, nos termos do artigo 27.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 

António do Rosário Lima, habilitado com o curso do CEINFA 
-nomeado., nog termos do artigo 27.9  do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o  cargo 
de 1.0  oficial da Direcção-Geral de Administração do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, ficando a prestar 
serviço na Direcção-Geral dos Assuntos Económicos, Polí-
ticos e Culturais, 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no  capí-
tulo 111, divisão 6.,  código 1,2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Junho de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 20 de Maio de 1987: 

Gumercindo António da Luz, condutor auto de 3.4  classe 
da Direcção-Geral do Turismo-  exonerado, a seu pe-
dido, do referido cargo, com efeitos a partir de 6 de 
Maio de 1987. 

Despacho do Camarada Ministro das Forças Arma-
das e da Segurança: 

De 16 de Maio de 1987: 

João Vieira, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública, em serviço na Esquadra Policial do Fogo - 
transferido para Comando-Geral da Polícia, por conve-
niência de serviço. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 4 de Maio de 1987: 

Daniel Augusto de Sena Martins, técnico si.perior de 
1.0 classe do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas, exercendo em comissão de serviço o cargo de 
director dos Serviços da Engenharia Rural, da Direcção-
-Geral da Conservação de Solos, Florestas e Engenharia 

Rural-dada por finda a referida comissão, com efeitos 
a partir de 1 de Julho do corrente ano. 

De 5: 

João Carlos PireS, técnico superior de 2.a classe, de nomea-
ção provisória do Ministério do Desenvolvimento Rural 
e Pescas, colocado na ilha Brava-nomeado, defini-
tivamente no referido cargo, nos termos do disposto 

no § 1.0, artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 10.&,  código 1.2 d0  

orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 19 de Junho de 1987). 

De 18: 

Dniiel Agapitó Gomes Fernandes Silva, técnico de 2.a classe, 
de nomeação provisória do Instituto Nacional de Inves- 
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tigação Agrária -nomeado, dfinitivamcnte, no refe-

rido cargo, nosi termos dc disposto no § 1.01 cio artigo 27.0  

do Estatuto do Funcionalismo. 

Helder Epifânio Fonseca Fernandes Lopes, técnico superior 

de 2.' classe, de nomeação provisória, do quadro do ins-

tituto Nacional de Investigação Agrária -nomeado, 

definitivamente, no referido cargo, nos lermos do dis 

posto no § 1.°, do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-

nalismo. 

Carlos Manuel Duarte Soares de Carvalho, técnico de 
31 classe, de nomeação provisória do Instituto Nacio-

nal de Investigação Agrária-  nomeado, definitivamente, 

no referido cargo, nos termos do disposta § 1.°, do 

artigo 27.1, do Estatuto do Funcionalismo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento no 

subsídio atribuído ao INIA, código 38.0, n.° 1. - (Anotados 

pelo Tribunal de Contas, em 16 de Junho de 1987). 

Manuel Oliveira Ramos -assalariado, rios termos do ar-

tigo 51.' do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 

cargo de guarda nocturno da Escola do Ensino Básico 

Complementar da Boa Vista. 

As depesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1,0, divisão 16.', código 1.2 do orçamento vigente, 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Junho 

de 1987). 

De 29: 

José Maria Martins de Oliveira, professor de posto escolar 

de serviço eventual- autorizado a prestar serviço du-

rante os meses de Agosto e Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação no capítr.ilo 1.0, 

divisão 7.', código 1.2 do orçamento vigente. 

De 3 de Junho: 

De 4 de Junho: 

Uno Públio A. Pinto Monteiro, técnico principal da Di-

recção-Geral de Fomento Agrário-  concedidos (6)  me-

ses de licença registada, nos termos do artigo 252.° do 

Estatuto do Funcionaljsmo, com efeitos a partir de 16 

de Abril do corrente ano. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 4 de Outubro de 1986: 

Gonçalo António Alves - nomeaio, nos termos do artigo 27.' 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer provLscria-

mente, o cargo de professor de posto escolar da Divisão 

do Ensino Básico Elementar. 

A despesa' tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 7.1, código 1.2 do Orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Junho de 1987). 

De 30 de Março de 1987: 

Maria Isabel Gomes de Pina Baptista, professora do Ensino 

Básico Elementatr (2.0  nível, 2.' classe) provisória - 

concedida a mudança de escalão correspondente à 1.' 

classe, de 2.° nível, nos termos do n.° 3 do artigo 60.0  

do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conju-

gado com o n.' 2.0  do artigo 59•0 do mesmo diploma, 

ficantio com o vencimento correspondente à  letra «J», 

com efeitos a partir de 15 de Setembro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

cão inscrita no caDítulo l.°, divisão 7.' do orçamento vigente. 

- (Vhado pelo Tribunal de Contas em 21 do Maio de 1987). 

Frank]in Rocha Fernandes, contínuo, contratado da Secre-

taria-Geral do Ministério da Educação-  rescindido o 

respectivo contrato, a seu pedido, com efeitos a partir 

de 31 de Maio. 

Maria de Fátima Soares dos Santos, escriturária-dactiló-

grafa de l.I,  cla9se, da Direcção Regional de Educação 

--concedidos seis (6) meses de licença registnda,, çom 

efeitos a partir de 16 de Setembro de 1987. 

Despacho do Camarada Ministro da Informação,. Cul-

tura e Desportos: 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Júiio Vera Cruz Martins -contratado, nos termos do ar-

tigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 

artigo 12.° do Decreto-Lei a.° 76/86, de 25 de Outu-

bro, para exercer o cargo de jornalista de 2.0  nível, de 
3ft classe, da Rádio Nacional de Cabo Verde. 

A despesa' tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas em 11 de Junho de 1987). 

De 25 de Maio: 

Pedro Rogério Delgado- contratado, nos termos do ar-

tigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 

artigo 12.' do Decreto-Lei n.° 76/86, de 25 de Outubro, 

para exercer o cargo de jornalista de 2.0 nível, de 
3.' classe, d'a Televisão Experimental de Cabo Verde. 

A despesa tem cabimento na dotação riscria no capí-

tulo 1.0,  divisão 3.', código 38.0  do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Junho de 1987). 

De 2 de Junho: 

De 12 de Maio: 

Luciano Ramos Évora -contratado, nos termos do ar-

tigo 450  do Estatuto do Funcionalismo, pana exercer o 

cargo de contínuo da Escola do Ensino Básico Comple-

mentar da Boa Vista. 

Carlos Filipe Fernandes da Silva Gonçalves, jornalista de 

2.' nível de 2.' classe, de nomeação definitiva, do qua-

dro do pessoal da Rádio Nacional de Cabo Verde-exo-

nerado, das funções de director da Rádio Nacional de 

Cabo Verde, por substituição, com efeitos a partir de 30 

de Junho de 1987. 
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De 4: 

Maria Isabel Mendes Moniz, servente assalariada da Direc-
ção-Geral dos Desportos- exonerada, por conveniência 
de serviço, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 
1986. 

De 10: 

José Mário Mendes Correia., 3,0  oficia], interino, da Direc-
ção-Geral da Comunicação Social -exonerado, a seu 
pedido, do referido cargo, com efeitos a  partir de 10 de 
Junho de 1987. 

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 7 de Maio de 1987: 

Gabriel Gomes Lopes-nomeado, nos termos do n.° 3 do 
artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 47/75, de 15 de Novembro, 
conjugado com o artigo 35." do Estat.ito do Funciona-
lismo, para exercer, em comissão ordinária de serviço,. 

cargo de secretário administrativo do concelho da 
Ribeira Grande. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap-
tulo 1°, divisão 5.", código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro da Indústria e Ener-
gia: 

De 28 de Maio de 1987: 

Maria Tereza Barros, escriturária-dactilógrafa de 2.a classe, 
de nomeação definitiva da Direcção-Geral da Indústria 
-exonerada do referido cargo, a seu pedido, a partir 
de 1 de Junho de 1987. 

De 5: 

Maria de Jesus Marques dos Santos, escriturária-daciló-
grata de 2.a  classe do quadro da Direcção-Geral de 
Administração do Ministério das Obras Públicas - con-
cedidos três meses (3) de licença registada, com efeitos 
a partir de 21 de Maio de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis-
tro do Plano e Cooperação: 

De 2 de Maio de 1987: 

Ana Maria de Pina, candidatrr classificada em concurso-
nomeada, nos termos do artigo 27." do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
escriturário-dactilógrafo de 2." classe da Direcção-Geral 
de Estatística. 

De 2 de Junho: 

Maria de Fátima Gomes de Pina Monteiro, L° oficial de 
nomeação definitiva, da Direcção-Geral de Estatística-
promovida, nos termos do artigo 67.0  do Estatuto do 
Funcionalismo, a chefe de secção da mesma Direcção-
-Geral. 

Maria de Fátima Soares Frederico Alves, 2.0  oficial, de 
nomeação definitiva, da Direcção-Gerál de Estatística-
promovida, nos termos do artigo 67.1  do Estatuto do 
Funcionalismo, a 1." oficial, da Mesma Direcção-Geral. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.0, divisão 4,&,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Junho 
de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Mi-
nistro das Finanças: 

De 21 de Maio de 1987: 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 4 de Maio de 1987: 

Helder Benrós de Melo Araújo, técnico superior de 2•a 

classe, da DirecçãoGeral da Construção e Obras Públi-
cas - nomeado, defirutivamenie, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § 1°, do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resullante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1 ° divisão 5,0  código 1.2 do orça-
mento vigente. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 8 
de Junho de 1987'). 

Nomeia, nos termos do artigo 1.0  do Decr€to-L€i n.° 128/85, 
de 9 de Novembro. para exercerem, interinamente. o 
cargo de agentes de 2." classe, ria Polícia Económica e 
Fiscal, os indivíduos abaixo mencionados que frequenta-
ram o último curso de formação pala o  cargo atrás 

referido: 

Daniel da Luz Oliveira. 
Manuel Januário da Luz. 
Hermenegildo Lopes. 
Pedro Fernandes Mendes. 
Pedro Leocádio Almeida. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.°, divisão 4a, código 1.2 do orçsrnentO vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Junho de 1987). 

De 18 de Maio de 1987: 

Antónia Maria dos Santos -assalariada nos termos do ar-
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalisrdcj, para exercer, 

cargo de servente, da Direcção-Geral dos Transportes 
Terrestres, com colocação na Direcção-Regional das Obras 
Públicas de Santo Antão. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap-
tulo l.°, divisão 10.0,  código 1.2 do orçamento vigente - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 19 de Junho de 1987). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 3 de Junho de 1987: 

Maria Helena Nobre de Melo Azevedo Lima Barros, técnica 
superior de 3." classe, do quadro de pessoal do Insti-
tuto Nacional de investigação Agrária -colocada em 
comissão eventual de serviço, nos termos do artigos 1.0  
e 19.0  do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim 
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de frequentar um curso intensivo em «oi1 Testing nnd 
Fertilizer Management», de 15 de Junin a 7 de Agosto 
de 1987 na Universidade de Auburn Alabama—E.U.A,, 
com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento no subsídio atribuído ao INIA 
código 38, n.° 1. - (Anotado pelo Tribunl de Contas em 
9 de Junho de 1987). 

De 1 de Outubro de 1985 a 31 de 
Julho de 1986 ... ... ... ... ......... - 10 1 

De 1 de Outubro de 1986 a 31 de 
Março de 1987 ... ... ... ... ... ... ... - 6 1 

Total ...............5 3 28 

Despacho do Camarada Director-Geral de Saúde: 

Da 15: 

Celestino Gome': de Carvalho nomeado, nos ternos do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Punci.ai.i»mo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de tócuicO profissional de 1.0  ní-
vel, 3.1  classe, da Direcção de Sc'cvcos cia Administ ação 
Geral da Secretaria de Estado da Administração Pública. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3.0, divisão s., código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Junho de 1937). 

Despacho do Camarada Director-Geral da Administra-
ção Pública, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado: 

De 8 de Abril de 1987: 

Maria Celerte Mendes Marques Delgado, professora do En-
sino Básico Elementar, (2.° nível,, 1.a  classe— desligada 
de serviço, para efeitos de aposentação, por ter sido iul-
gada incapaz para todo o serviço, conforme o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
13 de Março de 1986, homologada por despacho do Ca-
marada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, 
de 8 de Abril do meSmo ano, devendo ser abonada da 
pensão provisória anual de 90720$ (noventa mil e sete-
centos e vine escudo:), sujeita a rectificação, calculada 
nos termos dos artigos 4.0  e 6.1  do Decreto n.° 52/75 
e correspondente a 21 anos de serviço prestado à Admi-
nistração Colonial Portuguera e ao Estado de Cabo 
Verde, incluindo o  aumento de 1/5, previsto no artigo 
435 1 do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação do capitulo 2.0, divit ão 3.1, código 1.2 do orça-
mento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Junho de 1987), 

De 17 de Junho de 1987. 

Luciano Cardoso, professor de POsio escolar, contratado do 
quadro do Ministério da Educação-conta, para efeitos 
da mudança •de classe, o seguinte tempo de serviço pres-
tado ao Estado: 

A M D 

De 5 de Outubro de 1980 a 31 de 
Julho de 1981......................9 27 

De 4 de Outubro de 1981 a 31 de 
Julho de 1982  ... ... ...  ...  ...  ...  ...  - 28 

De 16 de Outubro de 1982 a 31 de 
Julho de 1983  ... ... ...  ...  ...  ...  ...  - 9 16 

De 12 de Outubro de 1983 a 31 de 
Julho de 1984  ... ... ...  ...  ...  ...  ...  - 9 2iJ 

De 7 de Outubro de 1984 a 1 de 
Julho de 1985  ... ... ...  ...  ...  ...  ...  - 8 25 

De 28 de Maio de 1987: 

Joaquim Marques Santos Alves, agente sanitário da Direc-
ção-Geral de Saúde -transferido a seu pedido, da Dele-
gacia de Saúde de Santa Catarina, para sede da Bri-
gada de Luta Contra o Paludismo -Praia. 

José Pereira Tavares, agente sanitário da Direcção-Geral 
de Saúde, em serviço na Sede da Brigada de Luta Con-
tra o Paludismo -transferido, a seu pedido, para a De-
legacia de Saúde de Stanta Catarina. 

Luizete Soares Duarte, enfermeira -concedida 30 dias de 
licença registada, com efeitos a partir do mês de Junho 
de 1987. 

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 21 de Maio de 1987: 

Amaro Gomes Moreira, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 21 de Maio 
de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao serviço 
de 17 de Dezembro de 1986 a 3 de Março de 
1987)). 

Obs.: Deve manter-se ligado à consulta de Trauma-
tologla. 

De 8 de Junho: 

João de Pina Monteiro, soldador principal do Centro de 
Máquinas Equipamento do Ministério do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas - homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 12 de 
Março de 1987, que é do segulnte teor: 

((Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao ser-
viço de Outubro de 1986., até a' presente data». 

Jacob Martins Sulivano Delgado, director-geral do Fomento 
Agrário do Ministério do 'Desenvolvimento Rural e Pos-
cas - homologado o parecer da Junta de Siúde de 
Sotavento, emitiLlo em sessão de 4 de Junho de 1987, 
que é do seguinte teor 

«Apresentado. Apto a retomar as suas actividades 
profissionais». 

Claudino José Lopes da Veiga, contínuo da Escola do Ensino 
Básico Complementar «Eugénio Tavares», Achada Santo 
António—homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Junho de 
1987, que é do seguinte teor: 

« O examinado encontra-se apto para o desempenho 
das suas actividades profissionais». 
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Obs.: Deve manter-se ligado à consulta de Psiquiatria. 
Salientamos, o parecer do médico assistente no 
tocante a reorientação profissional do examinado. 

André de Pina, agente enfermeiro auxiliar das Forças de 
Segurança' e Ordem Pública - homologado o parecer  da 

Junta de Saúde de Sotavento, emiddo em Sessão de 4 
de Junho de 1987, que é do seguinte teor: 

«Apresentado. Apto a retomar as suas actividades 
profissionais)). 

Marcelino Lubrano Fortes, mecânico de l.& classe, do Insti-

tuto Nacional das Cooperativas - homalogado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em Sessão de 

4 de Junho de 1987. quê-- é do seguinte teor: 

«Apresentado, 

Apto e retomar as suas actividades profissionais». 

Extracto de contrato de prestação de serviço, apro-
vado por despacho do Camarada Ministro da In-
dústria e Energia: 

De 21 de Abril de 1987: 

Leonel Maria Sales de Andrade- contratado ao abrigo 
da alínea o) do aitigo 45.0  conjugado com o artigo 48.0, 
ambos do Estatuto do Funcionalismo., para prestação 
de serviços técnicos na Direcção-Geral de Energia, aufe-
rindo o vencimento mensal de 22 700$ e uma grati-
ficação mensal de tecnicidade no valor de 2 250, com 
efeitos a partir de 1 de Maio de 1987. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4., código 1.14 do 
orçamento vigente.- (Visado pelo Tribunal de Contas em 
10 de Junho de 1987'). 

Contrato de prestação de ser'c 

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Mi-
nistro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 18 de Maio de 1987: 

Francisco de Sales Lopes da Silva, director da Escola indus-
trial e Comercial do Mindelo - homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 14 de Maio de 1987, que é do seguinte teor: 

«Apresentado após a  sua chegada de Portugal. Deve 
continuar na consulta do Seu médico assistente. 
Continua em convalescença». 

Deliberação do Conselho Deliberativo da Praia: 
De 6 de Novembro de 1986: 

Emilio Freire de Oliveira Alves - nomeado, nos termos 
do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exer-

cer, provisoriamente, o cargo de fiscal de 3. classe, do 
Secretariado Administrativo da Praia, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita rio capí-

fulo 2.1 artigo 19.0, n.° 1, do orçamento vigente. -(Visado 

pelo Tribunal de Contas em 21 de Abril de 1987). 

Tena Cachau Beteselasie—rerl),,ado o contrato de presta-
ção de serviço como técnico Superior, cooperante, do 

Gabinete de Estudos e Planeamenio, do Ministério d0  

Desenvolvimento Rural e Pescas, com efeitos a partir de 

1 de Junho de 1987 até 30 de Junho de 1988. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação do capítulo 1.0,  divisão 2.", código 1.2 do orçamento 

vigente.—(Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de Junho 
de 1987). 

Lista provisória por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos ao concurso para provimento de uma vaga de 

2.0 oficial e duas de l.°' oficias, da Direcção-Geral da 
Marinha e Portos a que se refere o anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.° 14/87, de 4 de Abril, homologada 
por despacho do Camarada Ministro dos Transportes, Co-
mércio e Turismo de 12 de Maio de 1987: 

Para 2.1  oficial: 

João Jansénio Ramos. 

Para l.°' oficiais: 

Adelaide Maria Alves Silva 
Gumercindo Patrício de Morais. 

COMUNICAÇÕES 

De 2 de Abril de 1987: 

Jacinto Martins de Carvalho, fiscal de 3•b  classe do Secre-
tariado Administrativo da Praia, na situação de licença 
registada -prorrogado, por mais 6 meses, a referida 
licença, com efeitos a partir de 1 de Março de 1987. 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho do 

Camarada Ministro da Educação de 16 de Outubro de 1986, 
respeitante ao contrato de prestação de serviço de Maria 
Júlia Vieira de Barros no cargo de professora de posto 

escolar, foi visado pelo Tribunal de Contas cm 4 de Junho 

de 1987. 

De 15: 

Pedro Gregório Dias Correia Lopes, técnico superior de 

' classe do Secretariado Administrativo da Praia 
-exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com 
efeitos a partir de 31 de Julho de 1987. 

Pamiro Silva Pina, supervisor de oficinas, de nomeação 
provisória, do Secretariado Administrativo da Praia 
-concedidos, nos termos do artigo 252.0  do Estatuto 

do Funcionalismo, seis meses de licença registada, 
com efeitos a partir de 4 de Abril de 1987. 

Para os devidos efeitos se ccmunca que o desaacho do 
Camarada Ministro da Educação de 13 de Agosto de 1986, 
reg"eiíante ao contrato de prestação de rerviço de Maria 
José Gomes Moreira Correia, no cargo de professor de 
posto escolar, foi visado pelo Tribunal de Conts em 20 

de Maio de 1987. 

Para os devidos efeitos se comunica que José Àfltón10 
S. Benchimol de Sousa Lobo, chefe de secção, interino, do 

quadro da Direcção-Geral de Administração da Presidência 
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da República, que Se encontrava em comissão eventual 
e serviço, em Inglaterra, apresentou-se na referida Direc-

ção-Geral no dia 8 de Abril do ano em curso. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta o despacho do 
Camarada Ministro da Justiça de 4 de Fevereiro de 1987 
publicado no Boletim Oficial n.° 16/87, de 18 de Abril, re-
lativamente ao assalariamento de Joana Rocha Miranda, no 
cargo de servente da Direcção-Geral dos Registos e do No-
tariado, com colocação na delegação dos Registos e do No-
tariado do Sal, novamente se publica na parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Joana Rocha; 

Deve-Se ler: 

Joana Rocha Miranda. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 17/87, pág. 260 o despacho do Camarada Minis-
tro da Educação de 16 de Dezembro de 1986, relacionado 
com a nomeação interina de Justino Elias Rodrigues Moniz 
Pereira, no cargo de 3.0  oficial do Instituto de Acção 
Social Escolar, novamente se publica a parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Justino Rodrigues Moniz Pereira; 

Deve ler-se: 

Justino Elias Rodrigues Moniz Pereira. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 23 
de Junho de 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sousa Pinto. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

CHEFIA DO GOVERNO 

b' Os indivíduos habilitados, pelo menos com o 
2.0  ano do Ciclo Preparatório, que tenham mais 
de 18 e menos de 35 anos de idade, salvo tra-
tando-se de funcionários públicos: 

H. Para escriturário-dactilógrafo de 2.& classe: 

a) Os escriturários-dactilógrafos, de nomeação inte-
rina, dos quadros do Ministério da Justiça; 

b) Os cidadãos cabo-verdianos habilitados com, pelo 
menos o 2.° ano do Ciclo Preparatório, que 
tenham mais de 18 e menos de 35 anos de 
idade 

Os interessados deverão pedir a sua admissão ao 
concurso em requerimento, com a assinatura reconhecida 
por noulrio, dirigido ao Camarada Ministro da Justiça e 
entregue, na Praia, na Direcção-Geral dos Assuntos Judi-
ciários e nos restantes concelhos, nos respectivos Tribu-
nais. acompanhado dos seguintes documentos, excep'o tra-
tando-se do pessoal referido na alínea a) dos números (1 
e II) anteriores, que deverão juntar declaração competente 
dos respectivos chefes de serviço: 

1.° Certidão do nascimento. 
2.1  Certificado de habilitaçõe literárias. 
3,0 Qualquer outro documento que possa influir na 

graduação em caso de igualdade de circunstâncias. 
As condições de preferência, em caso de empate, 

são: 

Maio'  tempo de serviço prestado ao Ministério 1 a 
Justiça; 

Maior tempo de serviço prestado ao Estado: 
Maiores habilitações literárias; 
Maiores encargos familiares. 
As provas, a ter lugar em dia, hora e local a in-

dicar portunarnenle, versarão as seguintes matérias: 
Para oficiais de diligências: 

Prova escrita: 
1.1 Ditado escrito de 25 linhas mais ou menos; 
2.1 Ditado à máquina de 25 linhas mais ou menos, 
3.1 Cópia de 15 linhas; 
4: Elaboração de acto judicial da sua competência. 
Prova oral: 

Noções gerais da função de oficial de diligências: 
Noções gerais da Organização Judiciária do país. 

Para escriturários-dactilógrafos: 
aj Noções gerais do Programa e Estatutos do PAICV; 
b) Noções sobre a Consíituiçâo da República; 
c) Div sões Administrativa e Judiciária do país 
cl) Dactilografia: ditado com cerca de 250 palavras; 

cópia de um documento; elaboração de mapas. 
Direcção-Geral de Administração Públ'ca, °a  Praia, 25 

de Maio 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto. 

Secretaria de Estado da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Por determinação do Camarada Ministro da Justiça, se 
torna público que, pelo prazo de 45 dias a contar da pu-
blicaão deste aviso no Boletim Oficial, está aberto o con-
curso de provas práticas pa a o preenchimento de vagas 
existente,- nas categorias de oficial de diligências 
3.a classe e de escriturário-dactilógrafo de 2,a  classe do 
quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, 
e das que venham a dar-se dentro do prazo de validade 
do concurso, podendo candidatar-se: 

1. Para oficial de diligências de 3a  classe: 

u) Os oficiais de diligências, de nomeação interina, 
dos quadros do Ministério da Justiça, com 
boas informações de serviço; 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Por determinação superior faz-se público que, pelo prazo 
de 45 dias, a contar da data de publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial, se acha aberto concurso de 
admissão à Escola de Formação de Agentes das Forças de 
Segurança e Ordem Pública a que poderão candidatar-se 
os indivíduos que reunem Os seguintes requisitos: 

Ser cidadão de nacionalidade cabo-verdiana; 
Ter prestado o serviço militar ou ser miliciano 

no activo; 
e) Ter pelo menos 1,70m de altura; 
cl) Ter 21 anos completos ou a completar até 31 de 

Dezembro do corrente ano e não mais de 30; 
e) Possuir como mínimo de habilitações literárias O 

exame do fim do ciclo preparatório ou 
equivalente; 

Ter robustez física para o desempenho da função; 
Possuir o Bilhete de Identidade. 
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A admissão ao concurso é feita mediante requerimento 
manuscrito pelo interessado com a assinatura reconhecida 
por notário., dirigido ao Camarada Ministro das Forças Ar-
madas e da Segurança e entregue nas Unidades Policiais 
da área onde reside, acompanhado dos seguintes docu-
mentos: 

Bilhete de Identidade; 
Certidão de nascimento; 
Certificado de registo criminal; 
Certificado ou diploma de habilitações literárias; 
Certificado militar ou documento comprovativo de 

ser miliciano no activo; 
Atestado médico ou mapa de Junta de Saúde. 

Direcção-Geral de Administração Pública, na Praia, 16 
de Junho 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto. 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho de 3 de Abril, do 
Camarada Ministro dos Transportes, Comércio e Turism), 
se faz público que, pelo prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, está 

aberto concurso documental para admissão de 10 (dez) 
estagiários a técnicos profissionais de 2.0  nível (Obser-

vadores-adjuntos - Classe IV da OMM), do quadro do 
Serviço Meteorológico Nacional. 

1. São condições de admissão: 

Ser natural de Cabo Verde; 

Idade não inferior a 18 anos nem superior a 
35 anos; 

Habilitações mínimas de 3.° ano do Curso Geral 
dos Liceus (antigo 5° ano) ou equivalente; 

2 São condições de preferência: 

Ser funcionário do Serviço Meteorológico Nacional: 
Ter as disciplinas de Matemática e Física do 

Curso Complementar dos Liceus. 

Os interessados devem entregar um requerimento 
dirigido ao Camarada Ministro dos Transportes, Comércio 
e Turismo, pedindo admissão ao estágio acompanhado de 
certidão de idade e habilitações literárias. Os requeri-
mentes podem ser entregues no Serviço Meteorológico 
Nacional (Sal), Observatório Meteorológico do lvlindelo 
(5. Vicente) e Estação Meteorológica da (Praia). 

Os estagiários residentes em qualquer ilha do País, 
que não sejam do Sal, têm direito a passagem de ida e re-
gresso no início e no fim do estágio, respectivamente. 

O estágio realizar-se-á no Serviço Meteorológico 

Nacional --Sal e terá a duração de 6 (seis) meses. Os 
estagiários receberão mensalmente um subsídio de 7 500 
(sete mil e quinhentos escudos). 

Os candidatos classificados no exame final podem 
ser colocados em qualquer dependência do Serviço Me-
teorológico Nacional. 

1. O serviço reserva-se o direito de dispensar de está-
gio, em qualquer altura, todo aquele que mostrar indisci-
plinado, desinteressado ou com falta de aproveitamento. 

Direcção-Geral  de Administração Púbica, na Praia, 5 
de Junho 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto. 

o 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcço-Geral das A1fkdcgaa de Cabo Verde 

Alfandega da Praia 

EDITAL 

ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com com a lei. 

1 "aixa com bagagem, marca J. L. M., vindo de 
Lisboa no fim  «Açores» entrado neste porto em 6  de 
Nc ,'embro de 1985, sob a c/m fiscal n.° 107/65, e o 
conhecimento de embarque n.° 2071, de Lisboa; 2 atados 
com camas e colchões, marca J. R. A., vindos de Lis-
boa no n/rn «Ilha de Komo», entrado neste porto em 
24 de NovLmbro de 1985, sob a c/m fiscal n." 114/85, 
e o conhecimento do embarque n.° 17, de Lisboa; 1 car-
tão-telefones de tecla, arrombado, marca D. A. N., vindo 
'e !'ibu no fim «Elsie», entrado neste porto em 18 de 
Dezembro de 1985, sob a c/m fiscal n. 124 /85, e o 
conhecimento de embarque n.° 67, de Lisboa; 3 fardos 
papel de embalagem, marca M.E.B.C,S., vindos de Lis 
boa no n/m «Elsie», entrado neste porto em 18 de De-
zembro de 1985, sob c/m fiscal n.° 124/85, e o  conhe-
cimento do embarque n.° P-1, de Lisboa. s mercado-
rias acima mencionadas são objectos do processo admi-
nistrativo n.° 23/87, 

E. para conotar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1987.-0 Director, 
Aguinaldc Severino Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 

Agumaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.0' 2.° e 3.0  da Portaria 
Ministerial is.°  10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notificados os donos, consignatários ou demais inte-
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com com a lei. 

1 auto Renault 18-TL, sem marca., vindo no navio 
moto,, «Nacala», entrado fleste porto em 26 de Julho 
de 1984, sob c/m fiscal n° 76/84, objecto do processo 
administrativo n , 28/87. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1987.-0 iJirecter, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 

da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.°' 2.0  e 30  da Portaria 
Ministerial n.° 10 393. de 14 de Maio de 1943. São por 
este meio notificados os donos, consignatários, óu demais 
interessados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo 
de 15 dias a contar da data da publicação deste edital, 
sob pena de se proceder de acordo com a lei: 

1 auto «FIA'r», matrícula estrangeira 49-56 SF, cor 
amarela, sem marca e sem quaisquer outros elemen-
tos de identificação, objecto do processo administra-
tivo n.° 27/87. 

E. para contar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos 
de costume, oublicando-Se um exemplar no Boletim 0f7-
cia l. 

Alfândega da Praia. 16 de Junho de 1987.-0 Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 

Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 

por substituição. da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n'o' 2.0 e 30. da Portaria 
Ministerial n.° 10 393. de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notificados os donos, consignatários ou demais inte- 

Faço saber que nos termos dos n.°° 2.0  e 3.° da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notificados os donos, consignatários ou demais inte- 
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ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com com a lei. 

1 auto Peugeot 380-C-51, matrícula estrangeira 
:i2 8h38 RW-74. com  lotação para 9 lugares, vP'do de 
Lisboa no n/m «Jndependência», entrado neste porto em 

de Setembro de 1985, sob a c/m fiscal n.° 95/85, e 
conhecim-to de embarque n.o 61, de Lisboa, marca 

J. C.. objecto do processo administrativo n.° 313/87. 

E, pra constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Ofcial. 

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1987.-0 Director, 
Agninaldo Severino Pires Ferreira de Morais. 

(233) 

4 cartões conteúdos ignorados, marcas LRA, RJS.J, 
RMSD e MFLSS vindos de Lisboa no fim  «Elsie», en-
trado neste porto cm 5 de Setembro de 1986, sob a c/m 
fiscal n.° 100/86, constantes na lista de pequenas en-
comendas, 1 cartão conteúdo ignorado, marca JLB, 
vindo de Lisboa no n/m «Independência», entrado neste 
porto em 17 de Setembro de 1986, sob a c/m fiscal 
n.° 105/86, constante na lista de pequenas encomendas. 
As mercadcrias acima mencionadas são objecto do pro-
cesso administrativo n.° 35/87. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alíandega da Praia, 10 de Junho de 1987.-0 Director, 
Aguinoldo Severino  Pires Ferreira de Morais. 

(236) 

EDITAL 

Aguin.aldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.°° 2.0 e 3.0  da Portaria 
Ministerial n ° 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notificados os donos, consignatários ou demais inte-
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena dc se proceder de acordo com com a lei. 

1 auto Renault 20 GTD, matrícula estrangeira 
n'o 5812-E 501, sem marca e sem quaisquer outros ele-
mentos de identificação, objecto do processo administra-
tivo n.° 32/87. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

AlfAndega da Praia. 10 de Junho de 1987.-0 Director, 
Aqunw Ido Severino Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 

Aguirtoldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfindcga da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.°° 2.0  e 3.° da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notficado Aníbal Monteiro, na qualidade de con-
signatário a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias •:ontar  da data da publicação deste edital, sob pens 
de se acordo com a lei. 

1 auto Peugeot 504, matrícula estrangeira n.° 4900 
WW-T 293, marca AM, vindo de Rotterdan no fim 
«Mindelo». entrado neste porto em 23 de Fevereiro de 
1986, sob a c/m fscal n.° 20/86, e o conhecimento de 
embarque fl,0  7, de Rotterdan. A mercadoria é objecto 
do process i-uministralivo n.° 33/87. 

E. para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Ofcial. 

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1987.-0 Director, 
Agvnzalcio Severino Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 

4quinoldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.°' 2.° e 3.0  da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notifjeedos os donos, consignatários ou demais inte 
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com com a lei. 

Alfkndega do Mindelo 

EDITAL 

António Limo Araújc, Director da Alfândega do Miii-
delo. 

Faz saber que, nos termos e ao abrigo do disposto nos 
artigos 675.0  e 692.0  do Estatuto Orgânico das Alfândegas 
deste Estado, pelas nove horas do dia 27 de Junho pró-
ximo, à porta do edifício desta Alfândega serão vendidos 
em primeira praça os seguintes lotes de mercadorias con.1-
tantes dos autos do processo administrativo fl.° 1/85: 

Lote um: constituído por 32 sacos de leite em PC, 
na base de licitação de 79 280$ (setenta e nove mil du-
zentos e oitenta escudos). 

Lote dois: constituído por 1 (uma) motorizada 
ZUNDA,P, na base de licitação de 28586$ (vinte e oito 
mil quinhentos e oitenta e seis escudos). 

As mercadorias serão vendidas no estado em que se 
encontram e ao produto da arrematação será acrescida a 
percentagem de dez por cento sobre a qual não recairá 
adicional algum. 

E, para constar e mais efeitos legais se fez este e ou-
tros de igual teor que serão afixados nos lugares públicos 
de costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 27 de Maio de 1987.-0 Di- 
Aguirtaldo Severino Pires Ferreira de Morais. 

(237) 

o 

Instituto Nacional das Cooperativa. 

Extracto dos Estatutos da União das Cooperativas 
de Consumo da Praia-Urbano «TjNICOOP-Praia» 

De harmonia Oom a Lei das Bases Gerais das Coope-
rativas constitui-se por tempo indeterminado a União das 
Cooperativas de Consumo da Praia-Urbano denominada 
«UNICOOP-Praia», com a sede em Achada Grande-Frente, 
freguesia de Nossa Senhora da Graça do concelho da 
Praia. 

A «UNICOOP-Praia» aceita como seus os objectivos do 
Cooperativismo consagrados no artigo 7.0  da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda OS seguintes: 

Gerir os interesses comuns das Cooperativas filia-
das, nomeadamente através da aquisição no 
mercado interno e externo de bens e serviços 
necessários à realização dos fins das Cooperar 
Uvas filiadas; 

Promover e organizar um sistema regular de 
abastecimento às Cooperativas filiadas em bens 
de consumo; 

e) Promover a criação de condições económicas e 
sociais que possibilitam o aumento da capa-
cidade técnica e financeira das Cooperativas 
filiadas; 
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Prestar assessória técnica e administrativa à 
Cooperativas filiadas, nomeadamente nos domí-
nios da gestão, contabilidade e organização 
interna; 

Planear em estreita coordenação com as Coopera-
tivas filiadas as actividades económicas sociais 
e culturais dos seus membros; 

Arbitrar eventuais conflitos entre as Cooperativas 
filiadas; 

Promover o intercâmbio de relações preferenciais 
com outras unidades Cooperativas e instItuições 
dedicadas à matéria; 

Representar as Cooperativas filiadas junto de 
terceiros. 

2. A «UNICOOP-Praia» poderá prestar, a título com-
piementar e para reforço da capacidade técnica e finan-
ceira das Cooperativas filiadas, serviços a terceiros, de 
acordo com a sua função e especialidade, 

O capital da «UNICOOP-Praia é de 300000$ (trezentos 
mil escudos) é variável sendo 50000$ (cinquenta mil 
escudos) a parte social de cada membro. 

A «UNICOOP-Praia» é representada em juízo e fora 
dele pelo Presidente do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é de (1 000 000$) 
um milhão de escudos. 

A «IJNICOOP-Praia» encoritra-sp registada sob o 
n.° 111/87 a fks. 111 do Livro de matrícula de registo 
das CooperativaS. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 14 de 
Maio de 1987.-0 Presidente, Cândido Desdório G. San-
tana. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

o 

MINISTtRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notai4al da Região de i.a  Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação. 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras d.ivervas n.° 10/C, de fls. 38 verso a 40 verso 
se encontra exarada uma escritura de cessão de quotas 

e aumento do capital da sociedade por quotas de iespOn-

sabilidade limitada denominada Ilha Técnica, Umitada, com 

sede nesta cidade da Praia, sendo esse aumento da quantia 
de quatro milhões e quatrocentos mil escudos em relação 
ao capital inicial que era de seiscentos mil escudos. 

Que, em consequência da referida cessão de quota  e 
aumento do capital, alteram os artigos terceiro e quinto 
do pacto social, que ficarão com a  seguinte nova iedacção: 

Artigo Terceiro 

O capital social integralmente realizado em dinheiro, 
é de cinco milhões de escudos e corresponde à soma 
da quota do sócio António Pedro Soares de Carvalho. 
validamente obrigada em todos os actos e contratos, 

Artigo Quinto 

A gerência e administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, é confiado ao sócio António Pedro Soares de 

Carvalho, que desde já fica nomeado gerente, com 
dispensa de caução e com ou sem remuneração conforme 
for deliberado em Assembleia Geral. 

Parágrafo primeiro) -Para a Sociedade se considerar 
validamente obrigada em todos os actos e contratos, 
bastando a assinatura do gerente nomeado. 

Parágrafo segundo) -A sociedade poderá nomear 
procuradores que obrigarão a sociedade nos termos, con-
dições e limites dos respectivos mandatos, inclusivé 
para os fins consignados no artigo duzentos e cinquenta 
e seis do Código Comercial em vigor e o sócio-gerente 
poderá delegar os poderes, no todos ou em parte. 

Parágrafo terceiro) —A sociedade não poderá ser 
obrigada em fianças, abonações, letras de favor ou em 
contratos, actos ou documentos estranhos aos fins sociais. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano 
de mil novecentos e oitenta e sete. - O Notário, Jorge 
Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art. 18.0, n OS  1 e 2 ......70$00 
Cofre Geral ............7$o0 
Reembolso ............3$00 
Selos ..................45$03 

125$00 

São: (Cento e vinte e cinco escu-
dos) - Conferida por Jorge Rodri-
gues Pires. Registada sob o n.° 4375/ 
/87. 

(238) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 
Certifico narrativamente. para efeitos de publicação, que 

neste Cartório a meu cargo e no livro de notes para 
escrituras diversas n.° 10/C, de fls. 41 a 42, se encontra 
exarada uma escritura de aumento de capital e conse-
quente alteração do pacto social de Estabelecimentos Boesa 
Nova, Limitada, com sede nesta cidade da Praia, senoo 
esse aumento de quantia de quatro milhões de escudos 
em iek,ção ac capital inicial que era de um milhão de 
escucos. 

(' e, em virtude do mencionado aumento alteram o 
artigo quarto do pacto social que passa a ter seguine 
redacção: 

Artigo quarto 

O capital cocial é de cinco milhões de escudos, 
está integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
e nos diferentes valores do activo do primitivo esta-
belecimento «Bossa Nova, correspondendo à soma das 
quotas dos sócios que são: 

Jo.eé Joaquim Lopes da Silva, uru milhão de 
erculos; 

Haydée Andrade Madeira Lopes da Silva, um 
milhão de escudos; 

Idaria José da Cruz Lopes da Silva, quinhen-
tos mil escudos; 

José Joaquim da Cruz Lopes da Silva, qui-
nhentos mil escudos: 

Luis Filipe Andrade Madeira Lopes da Silva, 
setecentos e cinquenta mil escudo.0; 

Lívia Mergarida de Andrade Madeira Lopes 
da Silva, quinhentos mil escudos: 

Armando Aires de Andrade Madeira Lopes 
da Silva, quinhentos mil escudos: e 

Helder Augusto de Andrade Madeira Lopes da 
Silva, duzentos e cinquenta mil escudos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e três dias do mês de Junho do ano de 
mil novecentos e oitenta e sete.—O Notário, Jorge Rodri-
qaes Pires. 

(229) 
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Conta: 

Ari.° 18.0  n.° 1 e 2 60100 
Cofre Geral .........6S03 
Rernbalso ............3300 

Selos ............... 45$00 = 114500 

(Cento e catorze escudos), - Confe-
rida por Joaqa<m Rodrigues. Regis ada 
sob o n.° 4 343/87. 

(239) 

Cartório Notarial da Região de i.a  Classe 
de S. Vicente 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativa rnente, que por escritura de 25 de 
Maio de 1987, lavrada de folhas 85 v.° à 100 v.° e de 1 a lv.° 
dos livros de notas para escrituras diversas n.' 2')/B e 
2113 deste Cartório foi transformada a Sociedade Comer-
cC1 pos Quulas de Responsa Plidade Limitada «Empresa 
de Aluguer de Automóveis, Limitada ALTJCAR» em So-
ciedade Anónima, com o capital de l20000 ':04 idoze mi-
lhões de escudos), que rege nos termos dos artigos seguintes: 

Denominação, séde, objecto e duração 

Artigo Primeiro -É constituída nos termos destes esta-
tutos, uma sociedade anónima de responsablidade limitada,. 
cuja duração é nor tempo indeterminado, A socedade 
adopta a denominação «Empresa de Aluguer de Automó-
veif, S.A.R.L., que abreviadamente será designada por 
«A lu cri ri>. 

Artigo Segundo - A socedride tem a sua sade na cidade 
do Mindelo, podendo o Conselho de Adm)ni4raçâ0 criar 
delegações, agéncias, filiais ou queilquer forma de repre-
sentáção no país. 

ArtiCo Terceiro - A sociedade tem Por objecto a exulo-
ração de carros de aluguer sem condutor e mais tarde 
poderá tambam fazer as exploração de transportes colec-
tivos taxis), de oficinas de reparação mecânica e parti-
cipar noutras áctividades mediante a deliberação da As-
sembleia Geral. 

Capital social e sua representação 

Artigo Quarto - 1) O capital social é de 12 000 000 
(doze mdhões de escudos) divididos em doze mil acções 
de valor nominal de mil escudos cada, podendo ser agru-
padas em títulos de uma, dez, cinquenta, cem e q.iinhentas 
acções. 

2) -0 capita] não está integralmente subscrito. 
3) -0 capital subscri,o encontra-se realizado na tota- 

lidade. 
4') -As acçées disponiveis logo que fôr posslvel serão 

vendidas. 
Artigo Quinto-As acções são subscritas pelos sócios 

da seguinte forma. 
l)-António Lopes Canuto, 2 400 (dois mil e quatro-

cenos) acçõeS; 
—josé Carlos Vitória Sou,]é, 1 200 (mil e duzentas 

acções; 
- Hermes Silva de Freitas Morazzo, 600 (seiscentas 

acções; 
-Luis Filipe Feijão Leão, 1 2000 (mil e duzentas 

acções: 
5') - Orlando Lopes Brito, 150 (cento e cinquenta ac-

ções); 
- Ernestina R. Monteiro, 430 (quatrocentos e trinta 

acções; 
- Carlos A. S. Machado, 258 (duzentos e cinquenta 

e oito acções); 
8') -Rui F. C. Alfaia, 258 (duzentos e cinquenta acções): 
9) -António Pedro Silva, 250 (duzentos e cinquenta 

acções;  
10 )  - Alc'ír Lima, 200 (duzentas a'cç 

- 

es;  
11) - Carlos Mães Joaquim, 500 quinhentas acções) ;  
12) -Casa Aguinaldo Vera-Cruz, Limitada, 250 (du-

zentos e cinquenta  acções); 

---António Sousa Lobo, 100 (cem acções; 
—João Ba.ptista Vasconcelos, 200 (duzentos acções); 
-Mário A. M. Reis, 200 (duzentos acções); 

Manuel Silva Meio, 300 (trezentos acções); 
—Lucília M. F. Gomes, 200 (duzentos acções); 
- António A. Vieira Ramos, 50 (cinquenta acções); 
—Aguinaldo Vera-Cruz, Júnior, 100 (cem acções); 
- Cândido Salomão, 150 (cento e cinquenta acções); 
-João Maria Feijóo Leão,, 600 (seiscentas acções); 
- Casar Francisco Fonseca Medina, 900  (novecentas 

acções); 

Por realizar, 1 504 (mil quinhentos e quatro 
acções); 

Artigo Sexto -Sempre que ocorrer aumento de capital 
social, os acuionistas terão preferência na subscrição na 
proporção das acções. Não querendo algum accionista usar 
esse direito, asic será atribuído, aos restantes sócios na 
pronorção referida. 

Artigo Sétimo—Poderão ser criadas obrigações Por 
decigão da ASsembleia Geral ordinária. 

Parágrafo único —A emissão de obrigações convertíveis 
em acções é da competência da Assembleia Geral Extraor-
dinária. 

Administração e fiscalização 

Artigo Oitavo - A sociedade será gerida por um con-
selho de administração, constituída por três administradores. 

Artigo Nono - Os administradores serão eleitos pela 
Assembleia Geral por períodos de três anos podendo ser 
reeleitos uma ou mais vezes, 

—Os administradores que terminarem o manduio trie-
nal manter-se-ão em funções até que a Assembleia Geral 
Ordinária procede a outra' eleição, 

-0 próprio Conselho de Administração poderá preen-
cher, até a  próxima Assembleia Geral, as vagas que nele 
se derem. 

-As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas por maioria dos presentes ou representados. 

-' As procurações dos ausentes, que poderão ser pas-
sadas em carta., telegrama ou telex, hão de ser conferidas 
a membros do Cortsellio. 

Artigo Décimo - O Conselho de Administração escolherá 
entre os seus membros' um presidente e um vice-presidente. 

1)—O Conselho de Administração nomeará um direc-
tor, que poderá ser sócio Ou não da sociedade, a quem 
são conferidos os mais amplos poderes de gerência e 
representação da sociedade em juízo e fora dele, sem 
qualquer 1irni1,úÇã0 que não feia imposta por lei, não 
podendo porém, confessar, desistir ou transigir sem auto-
rização do Conselho ele Administração. 

-0 director poderá encarregar outras pessoas (mas 
Sem reduzir de forma alguma a sua responsabilidade) do 
desempenho constante de algum ou alguns ramos da sua 
actividade, delegando para tal os poderes necessários. 

-Deverá ainda passar procurações a pessoa habi-
litada sempre que tiver de recorrer a juízo. 

Artigo Déc'mo Primeiro-Os amplos poderes de gerência 
do director compreendem entre outros: 

(i) Praticar todos os actos de administração ordi-
nária tendentes à realização do objecto social; 

b) Assegurar que a escrituração e outros registos 
da Sociedade sejam mantidos em ordem; 

e) Apresentar um piano de actividade anual ao Con-
selho de Administração e dirigir as operações 
da sociedade com base nesse plano; 

cl) Propôr ao Conselho de Administração o quadru 
de pessoal da sociedade, o sistema das suas 
remunerações e outras  condições de serviço; 

e) Gerir e exercer autoridade disciplinar sobre todo 
o pessoal da sociedade; 
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Ï) Submeter à apreciação do Conselho de Admi-
n istração propostas para contrir empréstimos, 
bem como para a aquisição ai alienação de 
bens. 

Artigo Décimo Segundo —A fiscalização da adminis-
tração da sociedade pertence a um Conselho fiscal, com-
posto de três membros efectivos e um suplente, eleitos 
por períodos trienais pela Assembleia Geral salvo se a 
Assembleia Geral tiver confiado a um revisor de contas, 
caso em que não procederá a eleição deste. 

Parágrafo único - Considera-se aplicável ao  Conselho 
fiscal o disposto relativamente ao Conselho de Adminis-
tração nos números 1 e 3 do artigo 9.1  No caso de se 
optar pelo revisor de contas a sua nomeação deve ser 
feita anualmente pela Assembleia Geral. 

Assembleia Geral 

Artigo Décimo Terceiro - A Assembleia Geral tem 05 
poderes definidos no lei e ccmpõe-se dos accionistas pos-
suidores de uma ou mais acções que se encontrem averba-
(5a9 em seu nome ou depositadasi nos locais indicados nos 
anuncies convocatórios, dez dias, pelo menos, antes do 
prazo fixado para a reunião. 

-09 accionistas podem fazer-se representar por ou-
tro accionista, havendo-se como procuraçies as cartas, tele-
xes ou telegramas, enviadas pelos próprois accionistas ao 
presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

-Os accionistas que sejam pessoas colectivas ou 
sociedades serão representados nos termos da lei ou do seu 
estatuto ou ainda, por quem indicarem em carta dirigida 
ao presidente da Mesa da Assembleia Geral, não carecendo 
a representação de que trata o presente número de ser 
confiada a accionista. 

—É facultada a acumulação das representações pre-
vistas no presente artigo e seus números. 

45 A Assembleia Geral considera-se constitu'da quanda 
estejam presentes accionistas ou seus representantes que 
disponham, pelo menos de sessenta por cento dos votos con-
feridos pelo capital social. 

5) -Cada acção dá direito a um voto. 

Artigo Décimo Quarto—A Mesa da AsSembleia Geral 
é composta de um presidente e dois secretários, elei'os por 
ires anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezeS. Pará-
grafo Único—Os membrcs da Mesa da Assembleia Geral 
que terminarem o mandato trienal manter-se-ão em função 
até que a Assembleia Geral Ordinária proceda a  outra elei-
ção. 

Dividendo e reservas 

Artigo Décimo Quinto-Os lucros da sociedade que se 
apuiarem no ano social, coincidente com o ano civil, depois 
de deduzidas as provisões proposas pelo Ccnselho de Admi-
nistração e aprovadas pela Assembleia Geral, a reserva 
legal e outros fundos especiais que forem criadcs, serão 
distribuídos peloS accionistas na Proporção das suas acções. 

Disposic(5es comuns 

Artigo Décimo Sexto - 1) Os membros dos órgãos 50- 
ciais Serão &eitos pela Assembleia Geral por um período 
de três anos sendo permitida a sua reeleição por uma ou 
mais vezes. 

tis membros dos órgãos sociais definidos nestes 
estatutcs serão eleitos nos seus cargos em reunião de As-
sembleia Geral, nos sessenta dias imediatos à constituição 
da sociedade. 

Artigo Décimo Sétimo - O ano social coincide com o 
ano civil. 

Disposições Gerais - Transitória 

Artigo Décimo Oitavo - 1) Quando se delibere a dis-
solução da ,sociedad, a Assembleia Geral determinará a 
forma de liquidação, nomeará os liquidatários, fixando-lhes 
as atribuições, 

2) Todas as questões emergentes deste estatuto, sus- 
citadas entre accionistas ou qualquer accionista e a socie-
dade serão resolvidas de acordo com a lei comercial em 
vigor. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, em Mindelo, aos trinta dias do mês de Maio d0 
ano de mil novecentos e oitenta e sgte. -0 Notário, Jeró. 
nimo Cardoso da Silva. 

(240) 

NOTÁRIO: JERÔNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que., por escritura de 3 de 
Junho de 1987, lavrada de folhas 37 a 38 do livro ('e 
notas para escrituras diversas n.°  21/A deste Cartório, 
interviu como outorgante o Senhor Fiinto Joia Martins, 
sócio gerente da firma comercial por quotas de respon-
sabilidade Limitada, «Sociedade Luso Africana (S.  Vicente) 
Limitada, que, em cumprimento do deliberado na Assem-
bleia Geral extraordinária, realizada cm 28 de Maio de 
1987 se reforça o capital da mesma sociedade que se 
encontra matriculada sob o n.° 86, folhas 61 do livro C-1.0  
da c.onservatória dos Registos da Região de l, Classe 
de S. Vicente (Registo Comercial, com a quantia de 
3000000$ (três milhoes de escudos), em relação ao capital 
inicial que era de 2 000 000$ (dois milhões de escudos). 

Que, em consequência do dito reforço altera o ar-
tigo 4.0  (quarto) do pacto social que passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo Quarto (4.1) 

O capital social, integralmente realizado em dinheiro 
é de 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e corres-
ponde õ soma das quotas dos sócios, cuja distribuição está 
feita do segu'nte medo: 

Fiilinto Jola Martins, uma quota de valor nominal 
de 1 800 000$ (um milhão e oitocentos mil escudos); 

Henrique Kahn, uma quota  de valor nominal de 
1 750 000S (um milhão, setecentos e cinquenta mil es 
cc.dos); 

Adelaide Rosa de Morais Oliveira uma quota de 
valor nominal de 750 000S (setecentos e cinquenta mil 
escudos); 

João Henrique Santcs Martins, uma quota de va0r 
nominal de 400000$ (quatrocentos mil escudos); 

António Morais, uma quota de Valor nominal de 
250 000$ (duzentos e cinquenta mil escudcs); 

JoSé Semedo Cabral, uma quota de valor nominal 
de 50 000$ (cinquenta mil escudos). 

Está conforme, 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. 
Vicente, em Mindelo. aos 5 de Junho de 1987. -0 Notário, 
Jerónimo Cardoso da Silva. 

(241) 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que, por escritura de cinco 
de Junho de mil novecentos e oitenta e sete, lavrada a fo-
lhas 12v do livro de notas para escrituras diversas n.°  21/B 
dest.e Cartório, interviu como outorgante o sócio gerente 
da sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi-
tada-Firma Pedro António Duarte Almeida (viúva & 
filhos)., Lcl., o Senhor Pedro Sousa Almeida que em cum-
primento do deliberado na Assembleia Ceral exraordiná' 
ria, realizada em 30/5/87, se ieforça o capital da mesma 
firma que se encontra matriculada sob o fl.° 188 a folhas 
115 verso do livro C-l.° da Conservatória dos Registos da 
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Regão de l. Classe de São Vicente com a aaania de 
4 00 000$ (quatro mtlhões de escudos), em relação ao ca-
pital inicial que era de 1 000 000$ dum milhão de escudos). 

Que, em consequência do dito reforço, altera o  artigo 
quino (5.1 do pacto soca1 que pasc.a a ter a seguinte 
nova redacção: 

Artigo Quinto (5 0) 

O canital social, integralmente realizado em dinheiro, 
é de 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e corres-
ponde li soma das qao)as dos sócis, caia distribuição 
está feita do seguinte modo: 

Pedro Sousa Almeida, uma quota  de valor nominal 
de 2350000$; 

Joaquim Sousa Almeida., urna quota de valor nominal 
de 850 000$ (oitocentos e cinquenta mil escudos); 

Eduardo Sou- a Almeida, urna quota de valor nominal 
de 850 000$ (oitocentos e cinquenta mil escudos); 

Sivi Duarte Almeida, uma quota de valor nominal 
de 850 000$ (oitocentos e cinquenta mil escudds); 

César Duarte e Santos, uma quota de valor nominal 
de 100000$ (cem mil escudos'). 

Está conforme, 

Clartóri,o Notarial da Região de Primeira Classe de S. 
Vicente, em Mindelo, aos 8 de Junho de 1987.-0 NOtár1O 
Jerónimo Cardem da Silva. 

(242) 

Artigo Quinto - O sócio Armando Mães Joaquim fale-
ceu e portanto a posção dele passa pelos seus herdeiros 
referidos e que são: Orlandina Lídia Pereira Mães Joa-
quim, Carlos Aiberto Mães Joaquim, Armando Mães Joa-
quim, Júnior, Isabel Maria Mães Joaquim Loureiro e Ana 
Paula Mães Joaquim. 

Ardgo Sexto - A viúva e herdeira Orlandína Lídie 
Pereira Mães Joaquim cede a sua quota ou melhor o teu 
direito na sociedade, tanto na situação de maneira, como 
dc herdeira cio sócio falecido -marido .. Armães Mães 
coaquini, a favor dos seus !;lhos Carlos Alberto Mães Joa-
quim, Armando Mães Joaqum. Júnior, Isabel Maria Mães 
Jo2quim Loureiro e Ana Paula Mães Joaquim, em partes 
iguais, o que ele outorgante aceita por si e em nome dos 
eus irmãos. 

Artigo Sét:mo —Em face de tudo que já foi dito no 
preftrnhulo e nos artigos da presente escritura, a sociedade 
«Cato Confiança. Limitada,> fica a pertencer a ele outor- 
gante os ocas três irmãos já referidos - Armando Mães 

m Joaqui, Júnior, Isabel Maria Mães Joaquim Loureiro e 
Ana Paula Mães Joaquim. s tndo o capital social de 
400000$ (quatrocentos mil escudos); 

Ai- ligo Oitavo - De conformidade com a imposição lega] 
em vigor, resolveram reforçar o capital Social com a 
cuantia de 4 6P,10 0008  quatro milhões e seiscentos mil 
eccudos) ficando a sociedade com o  capital de 5000 000. 
(cinco milhões de escudo- ), saindo o aumento dos divi-
dendos acumulados e não recebidos pelo sócio falecido 
Armando Mães Joaquim. 

Artigo Nono-  Que, em consequência de tudo que já 
se relatou e do operado aumento de capital, por esta 
Ycritura alteram os artigos quarto e sétimo do pacto 
social, os quais ficarão com a seguinte nova redacção: 

Artigo 4.° (quarto) 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamene que, por escritura de 2 de Ju-
libO de 1987. lavrada de folhas 21v. a 24v.0, do livro de 
natos para escrituras diversas. n.° 21, deste Cartório, se 
vê urna cOc'itura de cessão de quotas, divisão, aumento 
de capital e alteração parcial de alguns artigos do pacto 
social da firma «Casa Confiança, Limitada», que rege nos 
termos dos artigos seguintes: 

Artigo Primeiro-Os Únicos sócios da firma Comer-
cial Casa Confiança. Limitada)), sociedade por quotas de 
iesponsahiiidade lirni oda, matriculada sob o  n.° 134. si 

folhas 86. verso do livro C-l.° da Conservatória dos Re-
gittos da Região de l. Classe de S. Vicente são: Armando 
Mões Joaquim e António Cirne Grais. sendo a quoa de 
cada um - 200 000$, portanto o capital social é de 400000$ 
(quarocentos mil escudos). 

Artigo Segundo - A sócio António Cirne Grais, segundo 
con'rato promessa entre ele e o sócio Armando Mães Joa-
quim. feito no dia 9 de Abril de 1981, em Santarém - 
Portugat, o oito sócio Grais, cedeu a sua quota ao Ar-
mando Mêes Joaquim pela quantia de —3 200 000.$ (três 
milhões e duzentos mil escudos), ficando expresso que 3 

pagamento seria feito em transferência bancária para 
Portugal, de harmonia com as normas autorizadas pelas 
autoridades de Cabo Verde. 

Arigo Terceiro - O sócio Armando Mães Joaquim atra-
vés da Casa Confiança, Limitada obteve do Ministério da 
Economia e das Finanças ao tempo para fazer a transação 
nos termos do ofício n.° 224 /81 de 9 de Junho de 1981, do 
Gabinete respectivo e as transferências foram autorizadas 
polo Banco de Cabo Verde, conforme carta do Banco 
n.° CC.- 27-951200/81 da 26 de Junho de 1981. 

Artigo Quarto - O sócio António Cirne Grais deixou 
de ser sócio da ((Casa Confiança, Limitada)> desde da data 
do contrato referido no artigo 2.1  deste contrato e assim 
a sociedade ficou tendo um único sócio-Armando Mães 
Joaquim 

O capital slocial, realizado e subscrito em dinheiro 
é de 5 COO 000$ (cinco milhões de escudos) e corre.'-
000de ú soma •das quotas dos sócios, distribuida do 
seguinte modo: - Carlos Alberto Mães Joaquim-com 
urna quota de valor nominal de 12500095  (um milhão 
du>,e:tos e cinquenta mil essudos); -Armando Mães 
Joaquim, Júnior-com uma quota de valor nominal 
de 1 250 000$ (um milhão duzentos e cinquenta mil 
escudos); -. Isabel Maria Mães Joaquim Loureiro - coro 
urna quota de valor nominal de l250000$  (um milhão 
duzentos e cinquenta mil escudos);-Ana Paula Mães 
Joaquim--com uma quota de valor nominal de 1 250 000$ 
(um milhão duzentos e cinquenta mil escudos). 

Artigo 7.° (sétimo) 

A representação da sociedade em juizo e fora dele, 
activa ou passivamente, será feita pelo sócio Carlos 
Alberto Mãe Joaquim que desde já é nomeado gerente, 
com dispensa de caução, bastando a assinatura de'e 
para obrigar a sociedade em todos os actos e con-
tratos. 

Parágrafo l-'--No caso de ausência ou impedimento 
o gcren)c era nomeado poderá delegar os seus podere. 
de gerência em pessoa estranha à sociedade, care-
cendo, porém do consentimen.o expresso dado pelos 
outros sécios pela via que julgar mais conveni ente 
estabelecida entre os mesmos. 

Parági'afo 2.1-A remuneração do exercicio de ge-
rência será fixada em a'aembleia geral. 

Ainda certifico, que interveio como outorgante o se-
nhor Carlos Alberto Mães Joaquim, gerente da referida 
sociedade que por esta escritura fica sendo sócio-geren e. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe ni 

S. Vicente, em Mindelo. aos 10 de Junho de 1987.-0 
Notório, Jerónimo Cardoso da Silvo. 

(243) 
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CABETU R -Sociedade Caboerdiana Notas Estrangeiras 

de Turismo, S.A.R.L. Em 23/06/87 N.° 99/87 

Capital Social: 5 000 000$00 

Sede Social: Praia, Santiago 

Ao abrigo do ardgo 17.0  seu número 1, são convocadóS 
todos os sócios para uma Assembleia Geral ordinária da 
sociedade, a ter lugar no dia 28 de Julho de 1987 pelas 
16h, na sede social sita na cidade da Pra a, com a seguinte  
ordem do dia: 

I. Apreciar e aprovar ou modificar o Relatório. Balanço 
e Contas referentes ao exercício de 1986. 

Apreciar e aprovar 
. 
ou modifcar proposta do Con-

selho de Adminisração para aumento do capital 
Social e admissão de novos sócios. 

Apreciar e aprovar ou modificar proposta do Con-
Selho de Administração no sentido da alteração de 
algumas disposições estatutárias. 

Apreciar e deliberar sobre o peddo de escusa do 
administrador-delegado. 

Apreciar e decidir sobre assuntos de interesse para 
a sociedade que, eventualmente, sejam propostos pela 
Assembleia. 

Praia, 22 de Junho de 1987.-0 Pres'dente da Mesa 
de Assembleia Geral, Filinto Jóia Martins. 

5egue-ar o reconhecimento. 

(244) 

$a_. .. ._•_••_ a—, 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

IMrecço das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de CâmbIos 

Cotações de Câmbios 

Em 22/06/87 N.° 98/87 

Praça' 1DIVúaR Comprai Vend... 

África do Sul Rand 27$32 37$42 
klemanha ... ... ...  i Marco 38$45 41$3 
América 1 e 2 Dólares 69$80 75$43 
América 5 a 1 000 Dólares 70$30 75$93 

Aústria ...... ... i Xelim 5$47 5$91 
Bélgica .........Franco i $73 
Canadé 1 e 2 Dólares 52804 56824 

de Canadá N. Grans Dólares 52$54 56$74 
Dinamarca ... ... ...  IC$221 11$04 
Espanha ...........Peseta 

..Coroa 
$517 $584 

M 15883 17$09 Finlândia ... ... ....arkka 
a 11$52 12844 

3$13 36,086 França ... ... ....Frnco 

114$10 123822 
Holanda .........Florim 

$048 $055 inglaterra ..........Libra 
Itália .............Lira 

... Japão... ... ... $444 $502 

Noruega ...........Coroa ..
Iene  

10$45 11829 

1 $493  $532 Portugal ...........Escudo  
Senegal C.F.A. 1:230 $248 
Suécia Coroa 1$05 11.393 

Suíça Franco 46$29 50$00 

Praças DMsas i Comptas Vendas 

L.ondrei .........1 Libra 117$76 1 1119$23 
Lisboa ........100 Escudos 51$09 

1 
51$74 

Nova Iorque .......1 Dólax 73$35 73$96 

Aznesterdo .......100 Florim 3541$57 3585$24 
Bruxelas ..........100 Fr. Come 192$50 194$89 

Bruxel.a2 ..........100 Fr. Finan 180$13 1834881 

Copenhague .......100 Coroa 10 1073$88 

Estocolmo... 100 Coroa 1 145$93 1 160$33 

Frankfort (R.F.A.) 100 Deut Mar 3989$66 4030$30 
Helsínquia ......100 Markka 1 642$76 1 663$12 

Ol° ............100 Coroa ro88$9 1 101$63 

Otva ... ... ... ....1 Dólar 54$89 55$33  

Paris .............100 .. Franco 1 196$47 1209$18 

Petrória ..........1 Rand 36817 36$63 

Lira 51524 5$594 Roma ............100 
róqu.lo ... ... ...  ... ..100 Iene 50$28 50$90 

Viena ... ... ...  .... 100 Xelim 567$72 574$72 

Zurique ..........100 Franco 4 799$32 4 858178 

Madrid ..........100 Peseta 57$67) 58$40 

Dakar ... ... ...  ... 100 CF.A 2:3.$923 24$183 

LJn/conta CLE ...  ... .1 ECU 82$33 83$4:3 

«Clearinga»: 
Bissau ..........100 Peso - 1— —*— 

Cotações de C~ ̀os 

Em 23/06/87 N.° 99/87 

Pra Dtvim Comprai Vindas 

África do Sul ..... ' H,ind . 27848 ' 31$61 
A.1eman ...........Marco 38$50 41$,53 

América 1 e 2 Dólares 70$28 75$94 
Amrca 5 a 1900 Dotares 70$78 76$44 

Áustria . ' Xelim 3$47 5$91 
Bé1gic Franco .1873 ' 1$95 
Canadá 1 e 2 Dólares 52$46 56$70 
Canadá N Grandes Dólares 1 52$36 57$20 

Dinamarc Cor 10$23 11$05 
Espanha Peseta $519 $56 

Fin1ndia ... ... ....Markk 158.85 17$12 
França ..........Franco 11$5 12$46 
Elolanda Florim 34$17 36$91 

1aglat.erra .........Libra 113$63 122$72 
t4i1 ............Lira $043 $055 

Japão ... ... ... ...  lene 1 $444 $502 
Noruega ..........boroa 10$50 1l3 
Portugal ... ... ....Escudo $493 $53 
Senaal ... ... ....C.FA. $2180 $249 
Suécia Coroa 11$05 11$94 
Suíça ... ... ... ... .Franco 46$31 50801 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Contro'e 
de Câmbios, na Praia, 23 de Junho do 1937.-Pela Di-
recção, Antão L,opes da Lua. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


